
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Elaboração de Projetos, Termos de Referência e Editais

 

EDITAL - Pregão Eletrônico nº 90017/2025

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração-SEMAD, através da Gerente de
Pregões e dos Pregoeiros designados pelo Decreto Municipal nº 964/2022, bem como pelo titular da Pasta, no uso de
suas atribuições legais, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida, quanto às normas gerais, pela Lei n.º
14.133/2021 e pela Lei Complementar n.º 123/2006 e, quanto às normas não-gerais, pelo Decreto Municipal nº
963/2022 e Decreto Municipal nº 966/2022, considerando todas as suas alterações e legislação específica.

OBJETO
Prestação de serviços de buffet visando atender às demandas do Gabinete do Prefeito em ocasiões institucionais e
protocolares, quando atuarem como anfitriões no recebimento de autoridades, convidados oficiais e representantes de
diversas esferas de governo e da sociedade civil, nos termos das condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e em seus anexos.
 
(Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATMAT/CATSER e as constantes
deste edital, prevalecerão as últimas.)

VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL

R$ 190.594,80, conforme tabela indicativa de itens constante do anexo I 
EXIGÊNCIA DE

AMOSTRA/COMPATIBILIDADE
EXIGÊNCIA DE MODELO E/OU

MARCA
VEDAÇAO DE MODELO OU

MARCA
NÃO NÃO NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO
MENOR PREÇO POR LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA

SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br

CADASTRO DE PROPOSTA ELETRÔNICA A PARTIR
DE: 08/01/2026

09h00min
(HORÁRIO DE
BRASÍLIA/DF)

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/01/2026
09h00min

(HORÁRIO DE
BRASÍLIA/DF)

MODO DE DISPUTA: ABERTO
UNIDADE SOLICITANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Secretaria Municipal de Governo 25.4.000001798-3
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2025.1101.4.122.0028.2451.33903900.100.501

ANEXO(S) AO EDITAL
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO
 

CONTATO E ENDEREÇO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL

ENDEREÇO: Avenida do Cerrado, 999, Bloco C, térreo, Goiânia, Goiás, CEP 74884-900.

https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2022/dc_20220314_000000964.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2022/dc_20220314_000000963.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2022/dc_20220314_000000963.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2022/dc_20220314_000000966.html
http://www.gov.br/compras/pt-br
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CAPÍTULO I – DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 
1.1 Como condição de participação neste pregão, as licitantes devem estar previamente credenciadas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal – SICAF, observando que:
 

1.1.1 O credenciamento é realizado exclusivamente de forma digital pelo Portal de Compras do Governo Federal, no
endereço www.gov.br/compras/pt-br;

 
1.1.2 É necessário utilizar um certificado digital emitido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)

para completar o credenciamento;
 

1.1.3 Ao finalizar o processo, será atribuída à licitante uma chave de identificação e senha, pessoais e
intransferíveis, para acesso ao sistema eletrônico do portal.

 
1.2 A licitante é responsável por verificar a precisão de seus dados cadastrais no SICAF e por mantê-los atualizados,

corrigindo ou alterando qualquer informação imediatamente após detectar erros ou desatualizações.

mailto:semad.gerpre@goiania.go.gov.br
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1.3 Responsabilidades e isenções no credenciamento e uso do sistema:

 
1.3.1 A SEMAD não é unidade cadastradora/credenciadora. Dúvidas devem ser dirigidas à Central de

Atendimento do Portal de Compras do Governo Federal;
 
1.3.2 Não cabe à SEMAD qualquer responsabilidade por eventuais perdas de negócios decorrentes de problemas

técnicos ocorridos entre o licitante e o provedor do sistema Compras.gov.br.
 

1.3.3 É de responsabilidade da licitante:
 

a) Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame.
 

b) Remeter nos prazos estabelecidos, exclusivamente via sistema eletrônico, a proposta, os documentos
de habilitação e, quando necessário, os documentos complementares.
 

c) A veracidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do
procedimento licitatório e da consequente contratação, sob as penas da lei.
 

d) Todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.
 

e) Acompanhar a sessão pública do Pregão em todas as suas fases e etapas, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de prazos e/ou negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens/avisos/publicidades emitidas pelo agente de contratação ou equipe de apoio ou diante de
sua desconexão do sistema.
 

f) Todos os eventuais custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta e demais
documentações exigidas em razão da presente licitação.
 

g) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 
1.4 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo do objeto

contratado, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.
 

1.5 Não poderão disputar esta licitação os interessados que se enquadrem em quaisquer das seguintes situações:
 

1.5.1 Não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 

1.5.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
 

1.5.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

 
1.5.4 Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou indiretamente, inclusive na fase de

execução contratual, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

 
1.5.4.1. A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
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1.5.5 Estejam elencados no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:
 

1.5.5.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

 
a) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital;
 

b) Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Goiânia;
 

c) Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Goiânia;
 

d) Em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja proibido de
contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92.

 
1.5.5.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
1.5.5.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976, concorrendo
entre si;
 
1.5.5.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
 

1.5.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
 

1.5.7 Encontrem-se em processo dissolução ou liquidação;
 

1.5.8 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
 

1.6 Todos os documentos exigidos na presente licitação devem estar em nome da empresa licitante (salvo aqueles que,
por sua natureza, se referirem ao objeto licitado em si) e no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor
competente ou por esta Prefeitura Municipal de Goiânia, quando for o caso.

 
1.7 As publicações, avisos e mensagens inerentes ao presente certame ocorrerão nos seguintes meios, conforme o caso

de acordo com a legislação pertinente:
 

a) Diário Oficial Eletrônico do Município de Goiânia, consultado através do sítio https://www.goiania.go.gov.br/;
 

b) No sítio desta Prefeitura, pelo endereço https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/;
 

c) No sistema eletrônico de licitações provido pelo Governo Federal, pelo endereço https://www.gov.br/compras/pt-br,
através dos avisos inseridos para este certame, vinculado à UASG 926748.
 

d) Jornal diário de grande circulação.
 

1.8 Será considerada mera faculdade da Secretaria Municipal de Administração o encaminhamento de informações
complementares às licitantes, seja por e-mail, telefone ou postal.

 
1.9 Quaisquer interessados neste pregão poderão adquirir gratuitamente o edital nos portais indicados nas alíneas b e c

do item 1.7 deste edital, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

https://www.goiania.go.gov.br/
https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.10  A ausência de envio integral das documentações requeridas à licitante a cada fase do certame implicará na sua

desclassificação ou inabilitação, conforme o caso, resguardadas as situações em que for cabível a realização de
diligências conforme hipóteses previstas neste edital.

 
1.11  A Plataforma COMPRAS GOVERNAMENTAIS disponibiliza página para esclarecimento das licitantes acerca do

cadastramento e do uso do sistema eletrônico de licitações, através do endereço: Fornecedor — Portal de Compras
do Governo Federal (www.gov.br).

 

CAPÍTULO II – DO CADASTRAMENTO INICIAL DA PROPOSTA

 
2.1 Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.
 

2.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

 
2.3 A licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações:

 
2.3.1 De condições de participação:
 

a) Sobre ciência do edital;
 

b) Sobre inclusão de custos para atender obrigações trabalhistas.
 

2.3.2 Para fins de habilitação:
 

a) Sobre atendimento aos requisitos de habilitação;
 

b) Sobre inexistência de impedimento à habilitação;
 

c) Sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas específicas;
 

d) Sobre conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação;

 
e) Sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos;
 

f) Sobre inexistência de tratamento desumano ou degradante.
 

2.4 A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer dos direitos
de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar sua condição em campo próprio do
sistema.
 

2.5 Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a
declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste
edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.

 
2.6 A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência.

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor
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2.7 O cadastramento inicial da proposta de preços de cada licitante se restringe ao preenchimento do formulário
eletrônico em sistema, vedada a identificação da proponente ou do seu representante legal, sob pena de
desclassificação.

 
2.8 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, sob pena de desclassificação, nos campos

próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes
deste Edital, como:

 
2.8.1 Valor unitário dos itens e o valor total do lote, conforme a quantidade prevista na Tabela do Termo de

Referência.
 
          2.8.1.1 O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02

(duas) casas decimais, discriminado           em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores
dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos   trabalhistas, sociais, sindicais,
remunerações, e outras despesas, se houver.
 

2.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
 
2.9.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
 
2.9.2 Não será admitida a previsão de preços diferenciados em razão do local de realização do evento, devendo o

valor unitário proposto abranger todas as despesas necessárias à execução completa do serviço, conforme as
especificações do Termo de Referência.

 
2.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
 

2.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

 
2.12 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
 

2.13 Independentemente do percentual de tributo indicado, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

 
2.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

 
2.15 Os licitantes devem respeitar os preços unitários e totais máximos estabelecidos neste edital.

 
2.16 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão

pública.
 

2.17 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

 
2.18  Após o início da sessão pública, não cabe mais a desistência da(s) proposta(s) ofertada(s) em sistema, nem a

inclusão, substituição ou retirada de arquivos.



 
 

CAPÍTULO III – DA SESSÃO PÚBLICA

 
3.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo agente de contratação, ocorrerá na data e na hora

indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.
 
3.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).
 
3.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

 
3.4 Se ocorrer a desconexão do agente de contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
 
3.5 No caso de a desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do

Pregão será suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos
participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.

 
3.6 O agente de contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da

suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.
 

CAPÍTULO IV – DO INÍCIO DA DISPUTA E DO ACOMPANHAMENTO DOS LANCES

 
4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.
 

4.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, ressalvado o disposto no
item 4.3.

 
4.3 No início da disputa e durante a etapa do envio dos lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da

Lei nº 14.133/2021, o agente de contratação poderá excluir lances, compreendidos como inexequíveis, que possa
comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo
licitatório.

 
4.3.1 Serão considerados manifestamente inexequíveis os valores ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente

incompatíveis com os valores orçados pela Administração, substancialmente abaixo dos custos mínimos
necessários para a execução do objeto do contrato.

 
4.4 Mediante manifestação fundamentada registrada no sistema e acessível a todos, o agente de contratação

apresentará as razões para a prévia exclusão do lance, esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista
do disposto no item 4.3.

 

CAPÍTULO V – DA ETAPA DE LANCES
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5.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
 

5.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote, considerando a soma dos valores unitários dos itens que o
compõem, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência.

 
5.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.
 

5.4 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
 

5.5 O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (meio por cento).

 
5.6 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
 

5.7 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Agente de contratação poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

 
5.7.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de contratação não desonera a licitante

da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.
 

5.8 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”.
 
5.9 No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
 

5.9.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

 
5.9.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

 
5.9.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
 

5.9.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

 
5.9.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

 
5.10 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo

a ordem crescente de valores.
 

5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

 
5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.
 

5.13 No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

 
5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.



 
5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 
5.16 Empatadas as propostas iniciais, não seguidas de lances, aplica-se sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 da

Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal 2.469/2024.

 
5.16.1 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o desempate ocorrerá

por meio de sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema.
 

CAPÍTULO VI – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS

 
 

6.1 Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 46 da Lei nº Complementar nº 123/2006,
salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.
 

6.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, as
licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº
14.133/2021, devendo declarar tal condição em campo próprio do sistema na oportunidade de cadastramento da
proposta.

 
6.3 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances nos termos do

subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006.

 
6.3.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por microempresa ou empresa de

pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante enquadrada na condição de ME/EPP, com
valor até 5% (cinco por cento) superior àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma:
 

6.3.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova oferta que supere
aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias, será declarada vencedora do certame;
 

6.3.1.2 Não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na condição de ME/EPP e cujas ofertas estejam dentro do limite fixado no caput deste
subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
 

6.3.1.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será considerada como
vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a melhor oferta
durante a disputa.

 
6.4 Caso seja constatado, de ofício ou mediante provocação de terceiro, que a licitante esteja contemplada em uma das

hipóteses previstas no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 ou, ainda, tenha celebrado, no ano-
calendário de realização da licitação, contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como ME/EPP, em atenção ao disposto no §2º do art. 4º
da Lei nº 14.133/2021, o Agente de contratação relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à
respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria, com vistas a, eventualmente, demonstrar a
adequação de sua declaração de enquadramento como ME/EPP.
 

6.5 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas contratações cujo valor estimado
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme
estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

 

https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2024/dc_20240625_000002469.html


CAPÍTULO VII – DA NEGOCIAÇÃO

 
7.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 14.133/2021, o Agente de

contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem classificada, observado o critério de
julgamento e o valor estimado para a contratação.
 

7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
 

7.3 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação poderá ser feita com os
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

 
7.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, através do CHAT de mensagens, que fará parte dos

autos do processo licitatório através da juntada do Termo de Julgamento.
 

7.5 Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 

CAPÍTULO VIII - DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 1.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 
8.1.1. SICAF;
 
8.1.2. Lista dos impedidos de licitar e contratar, mantida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás

– TCM/GO;
 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e
 
8.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ).
 
8.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
 

8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
 

8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será
iniciado o procedimento de habilitação.
 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 6 deste edital.
 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de contratação examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
aos valores unitários e globais máximos estipulados para contratação neste Edital e em seus anexos.
 

8.7 O agente de contratação solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o
Anexo II deste Edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema.
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


8.7.1 O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema,
podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Agente de contratação, por igual período, mediante
solicitação formal e justificada de prorrogação por parte da licitante.

 
         8.1.1.1 A proposta final deverá apresentar o preço expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a

vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos os
valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais,
remunerações, e outras despesas, se houver;

 
8.7.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão

realizada pelo agente de contratação.
 
8.7.3 A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o modelo do Anexo II, em forma de planilha, contendo

item, descrição do serviço, unidade, quantidade, valor unitário e valor total, de modo a permitir a verificação da
memória de cálculo, observadas as especificações deste Edital e de seus Anexos.

 
8.7.4 As propostas terão validade de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua apresentação.

 
8.7.4.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do contrato, ficam as

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
 

8.8 Será desclassificada a proposta que:
 

8.8.1 Contiver vícios insanáveis;
 

8.8.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
 

8.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
 

8.8.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 

8.8.5 Apresentar indicativo de alternativa(s) de modelo, marca (fabricante) e/ou de preço;
 

8.8.6 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

 
8.9 O agente de contratação poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento

da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de documentos
complementares à proposta.

 
8.10 Havendo falhas na proposta, o agente de contratação deverá empreender diligências para a sua correção e/ou

saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura existentes
forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021.

 
8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, o agente de contratação deverá assegurar à licitante a
oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta.
 
8.12 Nos serviços comuns, será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
 

8.12.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada após diligência do agente de
contratação, que comprove:

 
a. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
 
b. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 
8.13 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo agente de

contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.



 
8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
 

CAPÍTULO IX – DA HABILITAÇÃO

 
9.1. Os documentos previstos neste edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.
 
9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, poderá ser substituída pelo

registro cadastral no SICAF.
 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
 

9.3. As empresas Licitantes deverão apresentar os documentos especificados a seguir:
 

I - Documentação relativa à habilitação jurídica;
 
II - Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista;
 
III - Documentação complementar solicitada no Edital.
 

9.3.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA deverá ser apresentada conforme o enquadramento legal da empresa,
consistindo em:
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado - ou o original com todas as suas eventuais alterações
supervenientes em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
 

e) No caso de ser a participante filial, sucursal ou agência: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

 
9.3.2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA deverá ser comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos/certidões:
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação.

 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal, do domicílio ou sede da licitante.

 



d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.
 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.
 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
 

g) Prova de regularidade fiscal perante o Município de Goiânia, por meio da apresentação de Certidão
Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria
Municipal de Finanças, nos termos do art. 108 do Código Tributário Municipal.

 
 
 

DEMAIS REGRAMENTOS

 
9.4 Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da consulta pela

Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo agente de contratação, até a
conclusão da fase de habilitação.
 
9.4.1 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 9.4 é de, no mínimo, 02 (duas) horas, a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Agente de contratação a
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da
licitante.
 

9.4.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão da sessão
realizada pelo Agente de contratação.
 

9.4.3 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Agente de contratação, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste
edital.
 

9.5 A licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ela encaminhados.
 

9.5.1 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, o
Agente de contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia
autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

 
9.5.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Gerência de

Pregões, no prazo estipulado pelo Agente de contratação.
 

9.6 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.4, poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada do agente de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação para:

 
a) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura do

certame;
 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
 
 

c) A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante.
 

9.6.1 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 9.7 e, findo
o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.
 

9.7 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação ou,
ainda, nas hipóteses admitidas no item 9.6, o Agente de contratação, a título de diligência, poderá solicitar à licitante



o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.
 
9.7.1 O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema,

podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo agente de contratação a depender das circunstâncias ou,
havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.
 

9.7.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão
realizada pelo agente de contratação.

 
 

9.7.3 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Agente de contratação, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste
edital.
 

9.8 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, comprovadamente, após a data
de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico.
 
9.8.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista deverão

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
 

9.8.2 Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial.

 
9.9 Para fins de verificação das condições de habilitação, o agente de contratação poderá, diretamente, realizar consulta

em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os
documentos obtidos como meio legal de prova.
 

9.10 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

 
9.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização
da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;
 
 

9.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
 

9.11 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante quando o
intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 180
(cento e oitenta) dias corridos.
 

9.11.1 Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.
 

CAPÍTULO X – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

10.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o agente de contratação examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a
este edital.

10.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a
licitante será declarada vencedora.



CAPÍTULO XI – DO RECURSO

 
11.1 Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento das propostas e após o ato de

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão.
 
11.1.1 O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, observando-se

os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma Compras.gov.br.
 

11.1.2 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de recurso na
forma do item 11.1.1 deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis.

 
 

11.1.3 Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a apresentar
as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr do término do
prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 11.1.2.
 

11.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será assegurada aos
licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento
administrativo licitatório.
 
11.2.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar

a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.
 

11.3 O agente de contratação poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida no prazo de 3 dias úteis e, em caso de não
reconsideração, os autos serão encaminhados à Autoridade Superior para julgamento do recurso, o qual deve
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento dos autos, nos termos do §2º
do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
 

11.4 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 

11.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 

11.6 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
 

CAPÍTULO XII – DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO

 
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será

encaminhado à autoridade superior, que poderá:
 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
 
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
 
III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
 
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
 

12.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem
lhes tenha dado causa.

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp


 
12.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente

devidamente comprovado.
 

12.1.3 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados.
 

 

CAPÍTULO XIII – DAS PENALIDADES

 
13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e procedimentos

previstos no Decreto Municipal nº 966/2022, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo
administrativo, seguindo o rito da Lei Municipal n.º 9.861/2016, resguardado o direito ao contraditório e a ampla
defesa.
 

13.2 A aplicação das sanções previstas em lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à administração pública municipal direta e indireta.
 

13.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Decreto Municipal nº 966/2022 as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

 
13.3.1 advertência;
 
13.3.2 multa;
 
13.3.3 impedimento de licitar e contratar; e
 
13.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
13.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
 

13.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
 

13.4.2 As peculiaridades do caso concreto;
 

13.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 

13.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e
 

13.4.5 A situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu
patrimônio, no caso de aplicação de multa.

 
13.5 A advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:
 

13.5.1 Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave;

 
13.5.2 Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da

administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.
 

13.5.3 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que
não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à administração.

 
13.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de

Goiânia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos será aplicada, quando não se justificar a imposição de outra mais grave,



nos seguintes casos:
 

13.6.1 Inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal
nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

 
13.6.2 Inexecução total do contrato nas hipóteses:

 
13.6.2.1 Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;

 
13.6.2.2 Recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida.

 
13.6.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo(a) Agente de contratação(a) durante o certame;
 

13.6.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 

 
13.6.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta; ou
 

13.6.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
 

13.7 As situações previstas nos itens 13.6.2.2 e 13.6.5 ensejará a imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do § 5º do art. 90 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 
13.8 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

 
13.8.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;
 

13.8.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 

13.8.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
 

13.8.3.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
 

13.8.3.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
 

13.8.3.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 

13.8.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou
 

13.8.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
 

13.9 A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
conforme abaixo:

 
13.9.1 Para as infrações previstas nos itens 13.6.3, 13.6.4 e 13.6.5, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento)

a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.
 

13.9.2 Para as infrações previstas nos itens 13.8.1, 13.8.2 e 13.8.3, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado.

 



13.10 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

 
13.11 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.
 

13.12 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.8.1, 13.8.2 e 13.8.3, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 13.6.3, 13.6.4 e 13.6.5, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 156 da
Lei Federal n.º 14.133/2021.

 
13.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos do artigo 15 do Decreto
Municipal nº 966/2022.

 
13.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

 
13.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
 

13.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

 
13.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

dos danos causados.
 

13.18 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP,
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e site https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/.

 
13.19 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente
licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº 12.846/2013.

 

CAPÍTULO XIV – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 
14.1 Qualquer pessoa ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão, ou solicitar esclarecimentos acerca

dos seus termos e condições, no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública.
 

https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/


14.1.1 A petição deverá ser dirigida ao agente de contratação responsável pela condução do certame, podendo ser
encaminhada na forma eletrônica, através do e-mail: semad.gerpre@goiania.go.gov.br, até as 23:59h do
último dia do prazo.

 
14.1.2 O interessado deverá enviar o arquivo da petição por e-mail, em formato editável (ex.: Microsoft Word,

LibreOffice etc.) ou em PDF não bloqueado para cópia, a fim de possibilitar a(o) agente de contratação
inserir os dados no Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br.

 
14.2 As impugnações e pedidos de esclarecimento deverão ser datados e assinados pelo postulante ou pelo seu

representante legal, sob pena de não conhecimento.
 

14.3 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao agente de contratação decidir no prazo de 03 (três) dias
úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

 
14.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e somente ocorrerá mediante

decisão motivada pelo(a) agente de contratação(a) nos autos do processo de licitação.
 
14.3.2 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e suas respostas vincularão os participantes e a Administração.
 

14.3.3 O pedido de impugnação e/ou de esclarecimento deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes requisitos,
sob pena de não conhecimento:

 
14.3.3.1 Para subscritor pessoa física:

 
a) Identificação do postulante, com indicação de nome completo e número de cadastro junto ao

CPF/RFB;
 

b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento.
 

14.3.3.2 Para subscritor pessoa jurídica:
 

a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social e número de cadastro junto ao
CNPJ/RFB;
 

b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal;
 

c) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento.
 

14.4 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas em meio eletrônico, através do Portal
Eletrônico da Prefeitura Municipal de Goiânia, no endereço
https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/ (opção de banner PREGÃO e conforme o número
deste edital) e do Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br (UASG 926748 e
conforme o número deste edital).

 
14.5 Qualquer modificação no edital será divulgada pelo(s) mesmo(s) instrumento(s) de publicação original(ais), com

consequente reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.
 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
15.1 O sistema emitirá termo de julgamento, por lote, ao final da sessão.

 

mailto:semad.gerpre@goiania.go.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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15.2 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
 

15.3 É facultado ao agente de contratação, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes da Secretaria
Municipal de Administração, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

 
15.3.1 Fica facultado à SEMAD, através da área técnica competente, realizar diligências técnicas necessárias à

validação das documentações, declarações e/ou informações ofertadas em quaisquer das fases da
licitação e/ou contratação, inclusive junto ao(s) fabricante(s), quando for o caso.
 

15.3.2 A invalidação de quaisquer documentações, declarações e/ou informações, pela área técnica, implicará na
exclusão do licitante/adjudicatário do procedimento licitatório, de acordo com a fase em que este se
encontrar (aceitação da proposta, habilitação ou contratação).

 
15.4 O pregão poderá ser suspenso temporariamente pelo(a) agente de contratação, quantas vezes forem necessárias,

desde que conferida prévia comunicação às licitantes mediante publicidade no sítio eletrônico desta Prefeitura
https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/ (opção de banner PREGÃO e conforme o número
deste edital) e no Compras.gov.br.
 

15.5 O(s) proponente(s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer diligências adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) agente de contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.
 

15.6 A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, podendo a Instituição
revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anula-lo, por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado, publicando o resumo da decisão no Diário Oficial do Município de Goiânia, para conhecimento
amplo dos participantes da licitação.

 
15.7 Os casos omissos que porventura forem detectados neste Edital serão resolvidos pelo Agente de contratação, com

base na legislação em vigor.
 

CAPÍTULO XVI – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018

 
16.1 É vedada à SEMAD e ao licitante vencedor a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal,
 

16.2 O Licitante vencedor declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais
repassados pela SEMAD.

 
16.3 O licitante vencedor fica obrigado a comunicar à SEMAD, em até 2 (dois) dias do conhecimento, qualquer incidente

de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas
no art. 48 da LGPD.

 
16.4 O licitante vencedor cooperará com a Secretaria Municipal de Administração no cumprimento das obrigações

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e
Órgãos de controle administrativo em geral.

 
16.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no contrato.

 

CAPÍTULO XVII – DO FORO

 

https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/
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17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Goiânia, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
 

 
Goiânia, data da assinatura eletrônica.

 
 
 
 

RUTY MARIA DOS SANTOS
Gerente de Pregões

 
 

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

1. Condições Gerais de Contratação

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet
visando atender às demandas do Gabinete do Prefeito em ocasiões institucionais e
protocolares, quando atuarem como anfitriões no recebimento de autoridades,
convidados oficiais e representantes de diversas esferas de governo e da sociedade civil.

O serviço será prestado de forma eventual, porém recorrente, com padrão
elevado de qualidade e apresentação, compatível com o contexto institucional da alta
gestão municipal.

1.1. Tipos de Buffet
 

Item Especificações Unidade Quantidade Valor
Unitário R$

Valor total
R$

1 Serviços de buffet tipo 01
Evento entre 10 e 60 pessoas,

Cardápio sugerido:

Bebidas: café, leite, chá,
chocolate quente, sucos
naturais variados;

·Pães diversos (francês,
integral, de forma, croissant,
brioche, pães de queijo);

·Bolos variados (simples, de
fubá, chocolate, cenoura,
laranja);

·Frios: queijo, presunto, peito
de peru, salame, requeijão,

Por
pessoa

720
Considerando
a capacidade
máxima de
pessoas e a
totalidade de

eventos

60 pessoas X
12 eventos

 

83,79 60.328,80



manteiga;

·Frutas frescas da estação
(mamão, melancia, melão,
abacaxi, banana, uva);

·Biscoitos, torradas e
acompanhamentos (geleias,
mel, cream cheese).

Utensílios e materiais de apoio:

·Louças ou descartáveis de
padrão premium (copos,
xícaras, pratos, talheres,
guardanapos);

·Rechauds e suportes térmicos
para bebidas;

·Toalhas, mesas de apoio,
aparadores e montagem
decorativa simples.

 

 
2 Serviço De Buffet tipo 02

Evento entre 10 e 60 Cardápio
sugerido:

·Bebidas: café, leite, chás,
sucos naturais, água mineral
com e sem gás;

·Mesa de pães variados
(francês, integral, croissant,
focaccia, baguetes artesanais);

·Queijos e frios selecionados
(muçarela, prato, parmesão,
peito de peru, presunto cru,
salame);

·Ovos mexidos, omeletes
simples e mini quiches;

·Saladas leves (folhas verdes,
tomates cereja, queijos
frescos);

·Frutas frescas e secas
(damasco, uva passa,
castanhas, nozes);

·Sobremesas leves (tortas
geladas, mousses, mini
sobremesas individuais).
Utensílios e materiais de apoio:

·Louças, taças e talheres em
inox;

·Copos de vidro para sucos e
água; Rechauds para pratos

Por
pessoa

720
Considerando
a capacidade
máxima de
pessoas e a
totalidade de

eventos

60 pessoas X
12 eventos

 

112,72 81.158,40



quentes e bandejas para frios;

·Toalhas, aparadores e
montagem decorativa de nível
intermediário.

3 Serviço De Buffet tipo 03
Evento entre 10 e 60 pessoas

Cardápio sugerido:

·Entradas: saladas diversas
(folhas, legumes grelhados,
salada de grãos, molhos
variados), pães artesanais com
pastas (hummus, patês, creme
de ricota);

·Pratos principais: opção com
carne bovina (ex.: medalhão ao
molho madeira); opção com
carne de frango ou ave (ex.:
peito de frango grelhado ao
molho de ervas); opção
vegetariana (ex.: lasanha de
berinjela ou risoto de
cogumelos);

·Guarnições: arroz branco e/ou
integral, batatas gratinadas,
legumes sauté;

·Sobremesas: frutas da
estação, tortas, pudim,
mousses;

·Bebidas não alcoólicas: água
mineral, refrigerantes, sucos
naturais.

Utensílios e materiais de apoio:

·Louças completas (pratos
rasos, fundos e de sobremesa);

·Talheres em inox e copos de
vidro;

·Rechauds e ilhas de serviço;

·Toalhas e montagem
decorativa formal condizente
com o padrão institucional.

Por
pessoa

360

*
Considerando
a capacidade
máxima de
pessoas e a
totalidade de
eventos

60 pessoas X
6 eventos

 

 

136,41 49.107,60

 

Valor Total: R$ R$ 190.594,80
 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços
comuns, nos termos do art. 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que suas
especificações podem ser objetivamente definidas no Termo de Referência e nos
Estudos Técnicos Preliminares, por meio de padrões usuais de mercado, sem a
necessidade de elaboração de soluções técnicas singulares.

Trata-se de serviço de buffet (alimentação em eventos institucionais e
protocolares), cujo fornecimento envolve itens alimentícios, utensílios, todos



disponíveis no mercado e passíveis de descrição objetiva quanto à qualidade,
quantidade e forma de execução.

Assim, o objeto enquadra-se como de natureza comum, justificando-se a
utilização da modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da legislação vigente.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo,
conforme Decreto n° 965 de 14 de março de 2022.

1.4. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a partir da Publicação no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado na forma dos
arts. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante avaliação de vantajosidade e interesse da
Administração, considerando os recorrentes aumentos dos valores dos produtos
utilizados na contratação.

1.4.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a Administração, permitida a negociação com o contratado.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação é necessária para atender eventos de natureza
institucional e protocolar realizados pelo Gabinete do Prefeito, garantindo rapidez,
qualidade e adequação aos padrões de cerimônia exigidos pela administração pública
municipal.

2.2. Trata-se de demanda imprevisível quanto à data, mas recorrente, com
previsão de 2 eventos mensais, variando de acordo com o calendário oficial e a agenda
de compromissos.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. O ciclo de vida do objeto envolve:

3.1.1. Fornecimento e preparo dos alimentos, com utilização de gêneros de
qualidade, devidamente acondicionados e em conformidade com a legislação sanitária
vigente;

3.1.2. Montagem e execução dos serviços, utensílios, mobiliário e demais
materiais necessários para a adequada prestação;

3.1.3. Consumo durante o evento, compatível ao padrão institucional
exigido;

3.1.4. Recolhimento e destinação final dos resíduos, observadas as normas
ambientais aplicáveis e priorizada a utilização de materiais recicláveis e reutilizáveis.

 

3.2. Especificação mínima dos serviços e produtos:

3.2.1. Buffet Café da Manhã/Lanche: bebidas quentes (café, leite, chá),
bebidas frias (sucos naturais), pães, bolos, frutas, frios e acompanhamentos; utensílios



de apoio (louças ou descartáveis adequados), montagem no local.

3.2.2. Buffet Almoço/Jantar: entradas, pratos principais, guarnições,
sobremesas e bebidas não alcoólicas; fornecimento de louças, talheres, copos,
rechauds, toalhas e demais utensílios; possibilidade de entrega no formato delivery ou
com serviço completo no local.

 

3.3. Critérios de sustentabilidade:

3.3.1. Utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, sempre que
aplicável;

3.3.2. Adoção de medidas de redução de desperdício de alimentos;

3.3.3. Prioridade à aquisição de produtos locais e sazonais;

3.3.4. Utilização de utensílios reutilizáveis em substituição a descartáveis,
sempre que possível.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A execução dos serviços de buffet deverá observar os seguintes
requisitos mínimos, sem prejuízo de outros que venham a ser definidos pela
Administração em razão da especificidade de cada evento:

4.1.1. Qualidade e conformidade técnica

Os alimentos e bebidas fornecidos deverão atender às normas sanitárias
vigentes e estar dentro do prazo de validade.

Os serviços deverão ser prestados com padrão de qualidade compatível
com eventos institucionais de alta gestão, incluindo montagem e apresentação.

 

4.1.2. Sustentabilidade

Nos termos da Lei nº 9.645/2015 e demais normativos aplicáveis, a
contratação deverá contemplar práticas sustentáveis, entre elas:

- Utilização de utensílios reutilizáveis (louças, copos e talheres) sempre que
possível, em substituição a descartáveis;

- Quando indispensável o uso de descartáveis, deverão ser priorizados
materiais recicláveis, biodegradáveis ou de origem certificada;

- Adoção de medidas de redução de desperdício de alimentos, incluindo
planejamento de quantidades e controle de sobras;

- Priorização da aquisição de gêneros alimentícios de produtores locais e
sazonais, favorecendo a economia regional e reduzindo impactos ambientais de
transporte;

- Recolhimento e destinação ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos gerados, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº
12.305/2010).

 

4.2. Conformidade normativa



4.2.1. A empresa contratada deverá observar integralmente as normas
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de segurança do trabalho aplicáveis;

4.2.2. É vedada a utilização de trabalho infantil ou em condições análogas à
escravidão, conforme legislação vigente;

4.2.3. Deverão ser respeitadas as diretrizes da Política Nacional de
Alimentação e Nutrição e demais regulamentos correlatos.

 

4.3. Da observância da Lei Municipal nº 10.462/2020

4.3.1. Em atendimento à Lei Municipal nº 10.462, de 11 de fevereiro de
2020, ao Decreto Municipal nº 4.685, de 29 de novembro de 2024, e à Instrução
Normativa Conjunta nº 2/2025-CGM-SEMASDH, a contratada deverá, no ato da
assinatura do contrato, apresentar declaração formal acerca da possibilidade ou não de
cumprimento da cláusula de reserva de 5% (cinco por cento) das vagas de trabalho para
pessoas em situação de rua, nos termos do Anexo I da referida Instrução Normativa.

4.3.2. Na hipótese de a contratada declarar a possibilidade de
cumprimento da reserva de vagas, deverá observar os fluxos, prazos, comunicações e
procedimentos operacionais previstos no Decreto Municipal nº 4.685/2024 e na
Instrução Normativa Conjunta nº 2/2025-CGM-SEMASDH, especialmente quanto:

I – ao envio das informações relativas à quantidade e ao perfil dos postos
de trabalho à Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos – SEMASDH;

II – à admissão dos trabalhadores indicados, quando houver candidatos
aptos;

III – à comunicação de desligamentos no prazo legal;

IV – à reposição da vaga, quando aplicável.
 

4.4. Do tratamento diferenciado às microempresas e empresas de
pequeno porte

4.4.1. Em observância aos arts. 47, 48 e 49 da Lei Complementar nº
123/2006, registra-se que, embora o objeto seja compatível com a participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, não se aplica, no presente certame, a
reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) nem a exigência de subcontratação
obrigatória, tendo em vista que a contratação se dará de forma global, com objeto
concebido como solução integrada, cuja execução fracionada poderia comprometer a
padronização do atendimento, a logística, a uniformidade da qualidade dos serviços
prestados e a economicidade, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar e
neste Termo de Referência.

 

4.5. Condições de execução

4.5.1. O contratado deverá disponibilizar todos os utensílios, equipamentos
e materiais necessários à adequada prestação dos serviços;

4.5.2. A montagem deverá ocorrer no prazo estabelecido pelo órgão
demandante, de forma a não interferir nas atividades institucionais;



4.5.3. Eventuais falhas ou não conformidades deverão ser corrigidas de
imediato, sem ônus adicional para a Administração.

 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

4.7. Não será admitida a participação de consórcio considerando a
natureza do objeto, uma vez que:

I - Complexidade e porte do objeto – o objeto não possui alta
complexidade técnica nem vulto financeiro que exija a reunião de várias empresas para
execução conjunta.

II - Capacidade individual de execução – as condições de habilitação técnica
e econômico-financeira são plenamente exequíveis por empresas individualmente, não
havendo necessidade de associação para viabilizar a contratação.

III - Risco de redução da competitividade – a admissão de consórcios
poderia restringir a competitividade, pois diminuiria a quantidade de licitantes
individuais, além de favorecer a concentração de mercado.

IV - Maior complexidade na gestão contratual – a execução por consórcio
demandaria controles adicionais pela Administração (solidariedade, representação
legal, responsabilidades contratuais), o que não se mostra necessário frente à natureza
do serviço/fornecimento.

 

4.8. Considerando o baixo risco de inadimplemento, a simplicidade do
objeto e a economicidade da contratação, opta-se por não exigir garantia, evitando
custos adicionais ao erário sem prejuízo à execução do contrato.

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à garantia da contratação.

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. Execução contratual

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade
com as cláusulas avençadas e a Lei nº 14.133, de 2021, respondendo cada parte pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.1.1. Início da execução do objeto: 24 (vinte e quatro) horas após a
assinatura do contrato.

5.1.2. A solicitação para a execução do serviço ocorrerá com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas do horário programado para o início do evento
através de Solicitação formal do Gestor/Fiscal, expedida pela SEGOV.

5.1.3. A cada solicitação de execução do serviço, o Gestor informará a data,
horário, endereço, tipo de evento, quantidade de pessoas para a qual os serviços serão
prestados, e as opções do cardápio a ser servido, em documento próprio. Tais
informações serão encaminhadas pela SEGOV para o endereço eletrônico (e-mail) ou
WhatsApp indicado formalmente pela CONTRATADA no ato da assinatura do Contrato.



5.1.4. A empresa deverá, obrigatoriamente, confirmar o recebimento do
pedido por e-mail ou WhatsApp.

5.1.5. Compete exclusivamente a SEGOV a escolha dos itens do cardápio a
ser servido, os quais deverão ser definidos dentre as opções previstas no Anexo

5.1.6. Todos os alimentos e bebidas a serem servidos nos eventos, ainda
que necessitem de posterior preparo e higienização, deverão estar no local de
realização do evento 30 (trinta) minutos antes do horário designado para seu início.

5.1.7. A SEGOV não fornecerá fornos, fritadeiras, fogões e nenhum outro
equipamento ou material necessário para a prestação/fornecimento dos serviços
registrados, cabendo a CONTRATADA prover toda infraestrutura necessária.

5.1.8. A CONTRATADA deverá zelar e garantir a qualidade dos alimentos e
bebidas a serem servidos, obrigando-se a substituir aquele que apresentar
impropriedades e vícios, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação
efetuada pelo Gestor do contrato.

5.1.9. Todos os alimentos, fornecidos pela CONTRATADA, ainda que
necessitarem de processamento, preparo ou higienização deverão ser transportados em
veículo apropriado e entregues no local do evento;

5.1.9.1. Em se tratando de itens que não são preparados no local, tais
como café, leite e outros, deverão ser entregues sempre quentes e bem armazenados.

5.1.9.2. As bebidas frias deverão ser entregues refrigeradas,
acondicionadas em caixa térmica, com gelo de modo que a temperatura seja preservada
até o momento do consumo.

5.1.9.3. Os produtos quando transportados deverão seguir as regras de
boas práticas vigentes e quando preparados no local, dentro das mesmas normas,
entregues em embalagens apropriadas à especificidade de cada item, a fim de que não
danifiquem durante o transporte até o local do destino.

 

5.2. Alterações e comunicações

5.2.1. Eventuais impedimentos, paralisações ou suspensões deverão ser
formalmente comunicados e, quando autorizados pela Administração, gerarão
prorrogação automática do prazo de execução, devidamente registrada por apostila.

5.2.2. As comunicações entre a Administração e a contratada serão feitas
preferencialmente por meio eletrônico oficial, sem prejuízo das formalidades legais
exigidas.

 

5.3. Fiscalização

5.3.1. A execução será acompanhada por fiscais designados pela
autoridade competente, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto
Municipal nº 963/2022;

5.3.2. O fiscal do contrato deverá registrar todas as ocorrências, comunicar
falhas e adotar as medidas necessárias para correção;

5.3.3. Demandas que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser
comunicadas ao gestor do contrato para decisão.



5.3.4. Poderão ser estabelecidas rotinas específicas de fiscalização,
conforme a natureza dos eventos atendidos.

 

5.4. Gestão do contrato

5.4.1 O gestor do contrato será responsável pela coordenação
administrativa e técnica, pela análise da documentação que antecede os pagamentos,
bem como pela verificação do cumprimento das condições de habilitação durante a
vigência contratual;

5.4.2. Caberá ao gestor analisar pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro, alterações contratuais, relatórios de execução e eventuais sanções,
observadas as competências previstas no Decreto Municipal nº 963/2022;

5.4.3. O gestor deverá elaborar relatório final da execução contratual, em
conformidade com o art. 174, § 3º, VI, “d”, da Lei nº 14.133/2021.

 

5.5. Obrigações do contratante

5.5.1. Compete à Administração:

a) Exigir o cumprimento integral das obrigações pela contratada;

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços;

c) Efetuar os pagamentos de acordo com o cronograma e as condições
estabelecidas;

d) Notificar a contratada em caso de falhas, vícios ou descumprimentos;

e) Aplicar as sanções cabíveis, quando for o caso.
 

5.6. Obrigações da contratada

5.6.1. Compete à contratada:

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e
do contrato;

b) Disponibilizar utensílios, materiais e insumos necessários;

c) Atender prontamente às orientações do fiscal ou do gestor do contrato;

d) Manter as condições de habilitação exigidas durante toda a vigência
contratual;

e) Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e de
segurança do trabalho;

f) Garantir a destinação ambientalmente adequada dos resíduos,
observando a legislação vigente.

 

5.6.2. O fornecedor deverá disponibilizar profissionais uniformizados e
treinados para execução do serviço, incluindo montagem e desmontagem.

a) Os produtos alimentícios deverão estar dentro do prazo de validade e
atender às normas sanitárias vigentes.



b) A montagem deverá ocorrer no horário estabelecido pela coordenação
do evento, sem interferir nas atividades do Gabinete.

c) Todos os utensílios e equipamentos necessários deverão ser fornecidos
pelo contratado, em perfeito estado de conservação e higiene.

 

6. FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os serviços poderão ser prestados nas dependências da Prefeitura,
em locais indicados pelo Gabinete ou no endereço do evento, dentro do município,
conforme solicitação.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma imediata, no
local do evento, mediante atesto do fiscal do contrato, que verificará a conformidade
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada
pela contratada.

7.2. Em caso de inexecução parcial, falhas na qualidade dos alimentos,
apresentação inadequada ou descumprimento das condições de fornecimento, os
serviços poderão ser rejeitados total ou parcialmente, devendo a contratada
providenciar a correção ou substituição imediata, sem ônus adicional para a
Administração, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis.

7.3. O recebimento definitivo dos serviços ocorrerá após a verificação da
conformidade pelo fiscal do contrato, com registro em relatório próprio, nos termos do
art. 18 da IN SEMAD nº 04/2022.

7.4. O recebimento dos serviços não excluirá a responsabilidade da
contratada quanto à qualidade, segurança alimentar, higienização, apresentação e
cumprimento integral das obrigações contratuais.

7.5. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias através de
Ordem de Pagamento, após a protocolização e aceitação pela contratante das Notas
Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo setor competente.

7.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado, em 22 /09/2025 .

 

8. FORMA DE CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade
Pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento do tipo menor preço do
grupo de serviços, conforme definido no edital, em consonância com o art. 6º, inciso
XLI, e arts. 17 e 28 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

8.2. O fornecimento do objeto será realizado de forma eventual e sob
demanda, mediante solicitações prévias do Gabinete do Prefeito, por intermédio da
Diretoria Administrativa da SEGOV, compatíveis com a programação de eventos
institucionais e protocolares.



8.3. Os licitantes deverão atender às exigências de habilitação jurídica,
fiscal, trabalhista, social, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital.

8.4. A exigência de qualificação técnico-operacional, prevista no art. 67 da 
Lei nº 14.133/2021, possui caráter facultativo, não constituindo requisito obrigatório para 
todos os procedimentos licitatórios. Considerando a natureza comum do objeto, a forma 
de fornecimento eventual e sob demanda, a ampla oferta de empresas aptas no mercado 
e a inexistência de complexidade técnica relevante, a Administração opta expressamente 
por não exigir qualificação técnico-operacional específica neste certame, por se tratar de 
exigência dispensável à garantia do cumprimento das obrigações contratuais, cuja 
imposição poderia, inclusive, restringir indevidamente a competitividade.

8.5. O modo de disputa adotado será aberto, considerando que a natureza
do objeto permite a apresentação de lances públicos sem comprometer a avaliação
técnica das propostas. Esse modo de disputa mostra-se adequado à busca da proposta
mais vantajosa, em observância aos princípios da economicidade, da isonomia, da
competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. A estimativa de preços foi elaborada conforme o disposto no art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021, e na Instrução Normativa SEMAD nº 001, de 29 de janeiro de
2022, publicada no DOM nº 7734, de 04 de fevereiro de 2022, mediante pesquisa de
mercado junto a fornecedores do ramo de serviços de buffet para eventos
institucionais.

9.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 190.594,80 (Cento e
noventa mil quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), conforme
memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários e documentos
comprobatórios constantes em anexo, que ficam fazendo parte integrante deste Termo
de Referência.

 

9.3. A estimativa levou em consideração:

9.3.1. A variação de preços de mercado identificada na pesquisa;

9.3.2. A adequação do custo às quantidades e especificações técnicas
definidas no presente Termo de Referência;

9.3.3. Os riscos alocados ao contratado e ao contratante, conforme
previsto no modelo de execução contratual, nos termos do art. 22 e do art. 103, §3º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

 

10. ESTIMATIVA DE DEMANDA

a) Café da manhã/lanche/brunch: média de 1 a 2 eventos/mês.

b) Almoço/jantar: média de 1 eventos/mês.

10.1. Quantidades e cardápios serão definidos a cada solicitação, mediante
ordem de serviço.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos, em dotação própria do Órgão SEGOV, Unidade Orçamentária 1101.

11.2. O desembolso financeiro relativo à despesa ocorrerá no exercício de
2026, conforme previsto na Lei Orçamentária Anual e será custeado pela dotação
orçamentária 2026.1101.04.122.0062.2451.33903900.100.501 – STN 1500 0000,
vinculada à solicitação financeira.

Termo de Referência elaborado por: 
Ademerval Lopes de Jesus
Gerente de Planejamento

 

Sara Ferreira Moraes
Diretora Administrativa

           Aprovado por:

 

Sabrina Garcez
Secretária Municipal de Governo

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

DADOS DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA: CNPJ:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO: UF: CEP:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TELEFONE COMERCIAL: ( ) E-MAIL:

DADOS PARA PAGAMENTO

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE:

       
 
 



PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
 

PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

LOTE ÚNICO

1

Serviços de buffet tipo 01
Evento entre 10 e 60 pessoas,

Cardápio sugerido:

Bebidas: café, leite, chá, chocolate
quente, sucos naturais variados;

·Pães diversos (francês, integral, de
forma, croissant, brioche, pães de
queijo);

·Bolos variados (simples, de fubá,
chocolate, cenoura, laranja);

·Frios: queijo, presunto, peito de peru,
salame, requeijão, manteiga;

·Frutas frescas da estação (mamão,
melancia, melão, abacaxi, banana, uva);

·Biscoitos, torradas e acompanhamentos
(geleias, mel, cream cheese).

Utensílios e materiais de apoio:

·Louças ou descartáveis de padrão
premium (copos, xícaras, pratos,
talheres, guardanapos);

·Rechauds e suportes térmicos para
bebidas;

·Toalhas, mesas de apoio, aparadores e
montagem decorativa simples.

 

Por pessoa 720 R$ R$

2 Serviço De Buffet tipo 02
Evento entre 10 e 60 Cardápio sugerido:

·Bebidas: café, leite, chás, sucos
naturais, água mineral com e sem gás;

·Mesa de pães variados (francês,
integral, croissant, focaccia, baguetes
artesanais);

·Queijos e frios selecionados (muçarela,
prato, parmesão, peito de peru, presunto
cru, salame);

·Ovos mexidos, omeletes simples e mini
quiches;

·Saladas leves (folhas verdes, tomates
cereja, queijos frescos);

Por pessoa 720 R$ R$



PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
 

PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

·Frutas frescas e secas (damasco, uva
passa, castanhas, nozes);

·Sobremesas leves (tortas geladas,
mousses, mini sobremesas individuais).
Utensílios e materiais de apoio:

·Louças, taças e talheres em inox;

·Copos de vidro para sucos e água;
Rechauds para pratos quentes e
bandejas para frios;

·Toalhas, aparadores e montagem
decorativa de nível intermediário.

3

Serviço De Buffet tipo 03
Evento entre 10 e 60 pessoas

Cardápio sugerido:

·Entradas: saladas diversas (folhas,
legumes grelhados, salada de grãos,
molhos variados), pães artesanais com
pastas (hummus, patês, creme de
ricota);

·Pratos principais: opção com carne
bovina (ex.: medalhão ao molho
madeira); opção com carne de frango ou
ave (ex.: peito de frango grelhado ao
molho de ervas); opção vegetariana (ex.:
lasanha de berinjela ou risoto de
cogumelos);

·Guarnições: arroz branco e/ou integral,
batatas gratinadas, legumes sauté;

·Sobremesas: frutas da estação, tortas,
pudim, mousses;

·Bebidas não alcoólicas: água mineral,
refrigerantes, sucos naturais.

Utensílios e materiais de apoio:

·Louças completas (pratos rasos, fundos
e de sobremesa);

·Talheres em inox e copos de vidro;

·Rechauds e ilhas de serviço;

·Toalhas e montagem decorativa formal
condizente com o padrão institucional.

Por pessoa 360 R$ R$

VALOR TOTAL PARA O LOTE  



ATA: XX/XX/XXXX

______________________________
Representante legal

 
A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:
a) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
b) Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos financeiros,
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto
licitado.
c) Que não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito da Prefeitura Municipal de Goiânia.
DA VALIDADE DA PROPOSTA: xxxx(xxxxxxxxxxx) dias, contados a partir da data de sua apresentação.

DATA: XX/XX/XXXX
 

______________________________
Representante legal

 
 
 

OBSERVAÇÕES

è Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos
estimados no Termo de Referência.
è Caso a licitante convocada para apresentação de proposta ajustada tenha sido a melhor classificada em mais
de um item ou lote, poderá enviar proposta única, contendo todos os dados exigidos em edital para cada um dos
itens/lotes que lhe sejam aplicáveis.
è Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações
mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor,
portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam
claramente disponíveis.

 

 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

 

C O N T R A T O Nº........./2025

 
Contrato para prestação de serviços de buffet
visando atender às demandas do Gabinete do Prefeito
em ocasiões institucionais e protocolares, quando
atuarem como anfitriões no recebimento de
autoridades, convidados oficiais e representantes de
diversas esferas de governo e da sociedade civil, que



entre si fazem o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa
______________________, nas cláusulas e condições
que se seguem:

 
O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da Secretaria Municipal de Governo, com sede em Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, sito à Rua _________nº _______ – Setor _____________ – Goiânia-GO - CEP. ______________, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº ___________, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Secretário, Sr.___________________, brasileiro, casado, _________, portador da Carteira de Identidade nº
__________, inscrito no CPF sob o nº ______________, e a empresa......................., pessoa jurídica de direito privado
..........................., com seus atos constitutivos registrados no(a)....................., sediada em...................., na..............
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº................, Inscrição Estadual nº......, neste ato representada, na forma de seu Contrato
Social, pelo sócio(s) Sr........................., Identidade nº........., CPF nº...........(qualificação) doravante denominada apenas
CONTRATADA têm entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 966/2022, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014, e demais legislações pertinentes, o contrato XXXXXX, Processo nº 25.4.000001798-3,
PREGÃO ELETRÔNICO 90017/2025, mediante as seguintes Cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de buffet visando atender às demandas do Gabinete
do Prefeito em ocasiões institucionais e protocolares, quando atuarem como anfitriões no recebimento de
autoridades, convidados oficiais e representantes de diversas esferas de governo e da sociedade civil,
conforme condições e especificações estabelecidas neste instrumento contratual, no Edital Pregão
Eletrônico nº 90017/2025 e seus Anexos.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a:
 

2.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente Contrato;
 

2.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Edital do Pregão
Eletrônico nº 90017/2025, Termo de Referência e demais Anexos, que são parte integrante deste
instrumento independente de transcrições, especificações, condições, prazos, locais, proposta ofertada,
e, ainda, as normas vigentes, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial ou
atraso injustificado;

 
2.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato;

 
2.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços, nos termos do artigo 125 da Lei
n.14.133/2021.

 
2.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

 
2.1.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação ou

omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

 
2.1.7. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários,

comerciais e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho do
objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

 
2.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92,



XVI da Lei nº 14.133/21;
 

2.1.9. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações/
notificações relacionadas com o objeto fornecido;

 
2.1.10. Disponibilizar os objetos de forma parcelada de acordo com as necessidades do Município de Goiânia.

 
2.1.11. A contratada se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos objetos ofertados, não

podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências do Edital
de licitação.

 
2.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

 
2.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021);

 
2.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

 
2.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

 
2.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d” do inciso II do art.
124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
2.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.
 
2.1.18. A CONTRATADA deverá observar, durante a execução contratual, o disposto na Lei Municipal nº 10.462,

de 11 de fevereiro de 2020, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 4.685, de 29 de novembro de 2024,
bem como a Instrução Normativa Conjunta nº 2/2025-CGM-SEMASDH, apresentando, no ato da assinatura
do contrato, a declaração quanto à possibilidade de cumprimento da reserva de 5% (cinco por cento) das
vagas de trabalho para pessoas em situação de rua e, sendo o caso, adotando os procedimentos, fluxos e
comunicações ali previstos.

 
2.2. A CONTRATANTE se compromete a:

 
2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidores especialmente designados

conforme determina o artigo 117, da Lei 14.133/21, bem como o art. 13, I, “b”, da IN n. 09/2023 do TCM, do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e do art. 12 do Decreto Municipal nº 963/2022.

 
2.2.2. O fiscal do contrato acima mencionado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, nos termos do artigo 117, § 1° da Lei 14.133/21

 
2.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, nos termos do art. 117,
§ 2º da Lei 14.133/21.

 
2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade

dos produtos a serem fornecidos;
 

2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula quarta.



 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 

3.1. A vigência do Contrato será de 6 (seis) meses contados a partir da publicação do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 
3.1.1. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado conforme hipótese prevista no art. 107 da Lei

Federal nº 14.133/2021, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
 

3.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 

3.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
3.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

 
3.1.5. Para que haja o devido controle do prazo de vigência contratual, deverá ser anexado aos autos cópia da

publicação do extrato contratual no PNCP e no sítio eletrônico oficial da administração.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO.
 

4.1. DO PRAZO DO PAGAMENTO:
 

4.1.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias através de Ordem de Pagamento, após a
protocolização e aceitação pela contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo
setor competente.

 
4.2. DA LIQUIDAÇÃO:

 
4.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta Cláusula, prorrogáveis por igual período.
 

4.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021.

 
4.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
 

4.2.3.1. O prazo de validade;
 
4.2.3.2. A data da emissão;
 
4.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
 
4.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
 
4.2.3.5. O valor a pagar; e
 
4.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 
4.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

 



4.2.4.1. A apresentação e protocolização da Nota Fiscal ou Fatura e a juntada da documentação pertinente
são de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

 
4.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal
no 14.133/2021, exigida no edital.

 
4.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

 
4.2.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

 
4.2.6.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
 

4.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

 
4.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 
4.2.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
 

4.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

4.3. DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente aos produtos, sendo que o valor
total do contrato é de R$ _________ (valor por extenso).

 
4.3.1. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos decorrentes da execução do contrato, tais como:

mão-de-obra, salário, encargos sociais, fiscais, previdenciários, de segurança do trabalho e trabalhistas,
fretes, seguros, impostos e taxas, contribuições e alvarás, ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou
indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à consecução deste, inclusive benefícios,
taxa de administração e lucro.
 

4.4. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente indicada
pela empresa, nos termos do Decreto 4.387/2021.

 
4.4.1. Caso a empresa vencedora não possua conta corrente no banco que centraliza a movimentação financeira

do Município, os custos de transferência bancária serão arcados pela empresa, conforme tabela de
serviços bancários.

 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for

imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em virtude de inadimplência referente a execução do
objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

 
4.5.1. ATRASO DE PAGAMENTO: No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, os valores devidos ao

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo previsto para pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA de correção monetária.

 
4.5.2. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos

com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que
adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.



 
4.6. REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir

da data do orçamento estimado realizado em 22/09/2025, nos termos do § 3º, art.92 da Lei Federal nº
14.133/2021. O valor contratado será reajustado utilizando-se do Índice de Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, do período.

 
4.6.1. Para efeito de novo reajuste, será considerado o período de 12 (doze) meses do início dos efeitos do último

apostilamento concedido.
 

4.6.2. Quando da formalização do reajuste deverão ser observadas as disposições contidas no Decreto nº
5201/2023.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

5.1. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do
Contratante.
 

5.2. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a
avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja
descumprimento das obrigações contratadas.
 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 4.6.4. A fiscalização será de
competência e responsabilidade do órgão solicitante.
 

5.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. Identificada
qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

 
5.5. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

 
5.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção.
 

5.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso., bem como o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.
 

5.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
 

5.9. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto
contratado.
 

5.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
 

5.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. outras atividades compatíveis com a função.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

6.1. A classificação das despesas dar-se-á a conta de Dotação Orçamentária nº



 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E MULTA

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e
procedimentos previstos no Decreto Municipal nº 966/2022, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e
devido processo administrativo, seguindo o rito da Lei Municipal n.º 9.861/2016, resguardado o direito ao
contraditório e a ampla defesa.

 
7.2. A aplicação das sanções previstas em lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado à administração pública municipal direta e indireta.
 

7.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Decreto Municipal nº 966/2022 as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
 
7.3.1. advertência;

 
7.3.2. multa;

 
7.3.3. impedimento de licitar e contratar; e

 
7.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 

7.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
 

7.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
 

7.4.2. As peculiaridades do caso concreto;
 

7.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 

7.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e
 

7.4.5. A situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu
patrimônio, no caso de aplicação de multa.

 
7.5. A advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

 
7.5.1. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar

aplicação de sanção mais grave;
 

7.5.2. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da
administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

 
7.5.3. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais

que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à administração.
 

7.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município
de Goiânia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos será aplicada, quando não se justificar a imposição de outra mais
grave, nos seguintes casos:

 
7.6.1. Inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei

federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

 
7.6.2. Inexecução total do contrato nas hipóteses:
 

7.6.2.1. Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;
 

7.6.2.2. Recusa injustificada do adjudicatário em assinar, o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o descumprimento total da



obrigação assumida.
 
7.6.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo(a) Agente de contratação(a) durante o certame;
 

7.6.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 
7.6.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta; ou
 
7.6.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
 

7.7. As situações previstas nos itens 7.6.2.2 e 7.6.5 ensejará a imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do § 5º do art. 90 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 
7.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

 
7.8.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;
 

7.8.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
7.8.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
 

7.8.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
 
7.8.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

 
7.8.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 
7.8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou

 
7.8.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

7.9. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
conforme abaixo:

 
7.9.1. Para as infrações previstas nos itens 7.6.3, 7.6.4 e 7.6.5, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a

15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.
 

7.9.2. Para as infrações previstas nos itens 7.8.1, 7.8.2 e 7.8.3, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado.

 
7.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
 

7.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
 

7.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.8.1, 7.8.2 e 7.8.3, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 7.6.3, 7.6.4 e 7.6.5, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 156 da Lei
Federal n.º 14.133/2021.
 

7.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias



conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos do artigo 15
do Decreto Municipal nº 966/2022.
 

7.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
 

7.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
 

7.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 

7.17. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
 

7.18. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e site
https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/.
 

7.19. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente
licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº 12.846/2013.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO
 

8.1. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos contratados, conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos
prescritos no Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 90017/2025 e das seguintes disposições:

 
8.2. A Comissão de Recebimento de Objeto deverá atestar a qualidade do objeto, mediante recibo, devendo rejeitar

qualquer produto que esteja em desacordo com o especificado no Edital.
 

8.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado, em perfeitas condições conforme a proposta apresentada,
dentro do horário estabelecido pela CONTRATANTE.

 
8.4. Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/21 c/c o art. 18, inciso II, da IN nº 004/2022 SEMAD, mediante

recibo, o objeto deste Contrato será recebido:
 

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
 
II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

 
8.4.1. O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber definitivamente ou participar de comissão

designada para o recebimento definitivo do objeto contratado;
 
8.4.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato e/ou com

as especificações definidas em edital para as compras que se utilizem de outro instrumento.
 
8.4.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram entregues em desacordo com a

proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à adjudicatária,
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

 

https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/


8.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da adjudicatária a posteriori. Deverão
ser substituídos os materiais que, eventualmente, não atenderem as especificações do Edital.

 
8.5. É vedado à contratada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
 

9.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990).

 
9.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação da Contratada de, a critério da Administração, substituir,

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
produto(s) com avarias ou defeitos.

 
9.3. Aplica-se, no que couber, às disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990.
 
10.CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 

10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante.

 
10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
 
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 

11.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o
reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 155 da Lei 14.133/2021 e
posteriores alterações.

 
11.2. A extinção do contrato poderá ser:

 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própria conduta.
 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,

desde que haja interesse da Administração.
 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.
 

11.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas
nesta Lei, as seguintes consequências:
 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;
 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na

execução do contrato e necessários à sua continuidade;
 
III - execução da garantia contratual para:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e

das multas aplicadas.
 

11.3.1 A aplicação das medidas previstas nas alíneas I e II do item 11.3 ficará a critério da Administração, que
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

 
11.3.2 Na hipótese da alínea II do item 11.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de

Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.
 

 
11.4. Os casos de extinção serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.
 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

 
12.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º,

11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular.

 
12.2.1. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei 13.079/2018, no que tange aos dados eventualmente

compartilhados ou recebidos em razão do contrato com a CONTRATANTE.
 

12.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e
base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante
o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.

 
12.3.1. CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham

acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.
 

12.3.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

 
12.3.3. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um

conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação
vigente e as melhores práticas de mercado.

 
12.3.4. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado
em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

 
12.4. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha
acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem



destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso
de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou a CONTRATANTE está exposto.

 
12.4.1. A critério da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do

relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no
tocante a dados pessoais.

 
12.5. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.
 

12.5.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do GOIANIAPREV e disponibilizar toda a
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de
proteção de dados.

 
12.5.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitada, toda e qualquer informação

e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos
legais aplicáveis.

 
12.6. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação
e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível
em caráter permanente para exibição à CONTRATANTE, mediante solicitação.

 
12.6.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas,

informações e recursos da CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades
inerentes à execução do presente Contrato.

 
12.7. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito,

informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.

 
12.7.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da
execução do instrumento contratual.

 
12.8. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o

tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de
mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos
dados.

 
12.9. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco,

ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular
de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.
 
12.9.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que

possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.
 

12.10. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o
tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob
instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as
cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que
manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

 
12.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano

e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento
inadequado dos dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste
contrato.



 
12.12. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais

ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo
de tratamento dos dados compartilhados pela CONTRATANTE.

 
12.12.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da

LGPD.
 
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO
 

13.1. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal Nacional
de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, conforme
previsto no §1º do art. 54 da Lei n. 14.133/21, bem como no Diário Oficial do Município de Goiânia.

 
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA APRECIAÇÃO DA CGM E CADASTRO NO TCM
 

14.1. O presente Instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Município e cadastrado no site
do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS - TCM, em até (3) dias úteis a contar
da publicação oficial, com respectivo upload do arquivo correspondente, de acordo com o artigo 3º da IN nº
012/2018 do TCM, não se responsabilizando o CONTRATANTE, se aquela Corte de Contas, por qualquer
motivo, denegar-lhe aprovação.

 
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO
 

15.1. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, os termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90017/2025 e seus Anexos, o estudo técnico preliminar, a Proposta da CONTRATADA datada de
___/___/___, no que couber, e demais documentos pertinentes, independentemente de transcrição.

 
16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

16.1. Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 966/2022.
 
17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO
 

17.1. Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.

 
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, na presença das

testemunhas abaixo nominadas.
 

Goiânia, ___ de ________ de 2025.
 
Pela CONTRATANTE:
Pela CONTRATADA:
TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
CPF CPF
RG RG
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